
 

 

 

 

PORTARIA/REITORIA Nº 012/2026, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.  

 

Altera a composição da Comissão Setorial por 

Campus (CSC) da Comissão Própria de Avaliação 

– CPA – Campus Paraíso da Universidade de 
Gurupi - UNIRG e dá outras providências. 

 

A Magnífica Reitora da Universidade de Gurupi – UnirG - no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Decreto Municipal nº 1.889/2024, e considerando o art. 11, da Lei 

nº 10.861/2004, a Resolução Ad Referendum - CONSUP nº 008/2004, os artigos 169 e 170 

do Regimento Geral Acadêmico da Universidade de Gurupi UNIRG, e o art. 7º, inciso II, 

da Resolução CONSUP nº 036/2023, resolve: 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Setorial por Campus (CSC) da Comissão 

Própria de Avaliação – CPA – Campus Paraíso da Universidade de Gurupi - UNIRG, que 

passa a ser composta pelos seguintes membros: 

I. Representantes dos docentes efetivo: 

a) Titular: Barbara Borges de Carvalho Rocha; 

b) Suplente: Daryelda Rodrigues Cardoso. 

II. Representantes dos servidores dos técnicos-administrativo: 

a) Titular: Glaycon Roberto Teles Lima da Silva; 

b) Suplente: João Gabriel Rodrigues Vaz; 

 

III. Representantes dos discentes: 

a) Titular: Sara Rezende Martins; 

b) Suplente: Tassio Fontes Moreira Câmara. 

IV. Representantes da sociedade civil organizada: 

a) Titular: Josué Liberalino Lobo Júnior (Diretor de Juventude de Paraíso do Tocantins); 

b) Suplente: Renato Alves Martins (Bancário no Banco Sicoob). 

 



 

 

 

 

Art. 2º Serão atribuídas duas (02) horas aulas aos membros representantes do corpo 

docente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 015/2024, de 

01 de fevereiro de 2024. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.   

 

Gabinete da Reitoria, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prof. Dra. Jaqueline de Kássia Ribeiro de Paiva   

Reitora da Universidade de Gurupi - UnirG  

Decreto Municipal n. 1.889/2024 
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